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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  APLICABILIDADE
PARCIAL DA TESE FIRMADA NO  RE Nº  636331/RJ.
ORIENTAÇÃO  INDICADA  APENAS  PARA  O
TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL E PARA AS
INDENIZAÇÕES  MATERIAIS  DECORRENTE  DE
PERDA  OU  EXTRAVIO  DE  BAGAGEM.  PERDA  DA
BAGAGEM  QUE  IMPLICOU  NA  ALTERAÇÃO  DA
PROGRAMAÇÃO  DA  VIAGEM  DO  PROMOVENTE.
RESTITUIÇÃO PROPORCIONAL DAS DESPESAS DE
HOSPEDAGEM  E  DE  INSCRIÇÃO  EM  EVENTO
INTERNACIONAL DE  MÚSICA.  MÁ  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  VALOR
INDENIZATÓRIO  ELEVADO.  MINORAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL.

- Muito embora o STF, por ocasião do julgamento do
RE nº 636331, tenha dado especial prevalência das
Convenções de Varsóvia e Montreal sobre o Código
de  Defesa  do  Consumidor,  não  o  fez  de  forma
indistinta  e  para  todas  as  hipóteses  de  transporte
aéreo, ressalvando-se, a título de modulação, que a
tese  que  ali  firmada  se  aplica  aos  voos
internacionais,  e  alcançaria,  tão  somente,  a
indenização por dano material decorrente de perda
ou extravio de bagagem, e não a reparação por dano
moral.

- Para que haja o dever de indenizar, necessário se
faz a existência de três requisitos, quais sejam: ação
ou  omissão  do  agente,  nexo  causal  e  o  dano.
Portanto, dúvida não há de que a atitude da Apelante
se  mostrou  decisiva  para  o  resultado  lesivo.  Este
teve como causa direta e imediata a perda/extravio
de  bagagem do  Autor/Apelado  sem que  lhe  fosse
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dada  justificativa,  demonstrando  o  desinteresse  da
empresa área em solucionar o problema. Some-se a
isso,  o  fato  de,  pelo  desenrolar  dos  fatos,  o
Autor/Apelado  haver  perdido  um  dia  no  evento
internacional  de  música  para  o  qual  havia  feito
inscrição, deixando não só se apresentar e divulgar
seu trabalho musical, como vender seus cd´s.

- Se, de um lado, a indenização pelo dano moral não
pode ser fonte de lucro, por outro, não pode servir de
estímulo à violação de direitos personalíssimos de
outrem. Estando a Sentença em parcial
desconformidade com tais paradigmas, o valor da
condenação deve ser minorado, tendo em vista que
no  caso  particular  dos  autos  o  Autor  não  ficou
impedido de viajar,  perdendo,  tão somente,  um dos
cinco dias do evento internacional de música para o
qual se inscreveu.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER EM  PARTE  a  Apelação  Cível
interposta pela Promovida,  nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 227.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela TAM Linhas Aéreas

S/A,  inconformada  com  a  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  de

Indenização  por  Danos  Morais  e  Materiais  movida  por  Arthur  José  Cunha

Pessoa, na qual o Magistrado da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital julgou

parcialmente procedentes os pedidos para condenar a Demandada a restituir

ao Promovente os prejuízos materiais devidamente comprovados, bem como

ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais.

Em suas razões recursais,  a  Apelante  sustentou que não é

possível aplicar o CDC às demandas envolvendo contratos de transporte aéreo

internacional. Disse que não há provas dos bens contidos dentro da bagagem

extraviada.  No  mais,  alegou  que  o  acontecimento  fático  narrado  na  inicial

decorreu de culpa exclusiva do Autor. Disse que não restaram caracterizados

os danos materiais e morais pleiteados. Alternativamente, pugnou pela redução

da indenização fixada a título de danos morais (fls. 137/135).
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Devidamente intimado, o Apelado ofereceu as Contrarrazões

de fls. 195/212, arguindo, em preliminar, o não conhecimento do Recurso por

ofensa  ao  Princípio  da  Dialeticidade.  No  mérito,  pelo  desprovimento  da

Apelação Cível.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Recurso (fls. 220/223v).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, cabe a análise da preliminar de não conhecimento

da Apelação. Nesse sentido, em que pesem os argumentos do Autor/Apelado,

tenho  que  a  Recorrente  expôs  as  razões  e  os  motivos  que  a  levaram  a

impugnar  a  Sentença  recorrida,  não  se  tratando  de  mera  repetição  das

alegações  postas  na  Contestação  e  demais  oportunidades  em  que  se

manifestou nos autos.

Dessa forma, REJEITO a preliminar de ofensa ao princípio da

dialeticidade recursal invocada pelo Promovente/Recorrido. 

Passando para o mérito, percebo que o Autor, em sua petição

inicial,  aduziu que comprou uma passagem aérea junto à Demandada, com

destino ao País de Gales, visando participar, entre os dias 23 e 27 de outubro

de 2013, da Feira de Música WOMEX – THE WORLD MUSIC EXPO. Disse

que saiu de Recife/PE, no dia 22 de outubro de 2013, chegando em São Paulo

às 15h55min do mesmo dia, onde embarcaria em um voo internacional às 20

horas, para chegar ao seu destino final.

Afirmou, ainda, que ao chegar ao Aeroporto de Guarulhos/SP,

constatou que a sua bagagem havia sido extraviada, circunstância que o fez

adiar a viagem para o dia seguinte, eis que teve que aguardar que sua esposa

enviasse novos CDS contendo o  material  que iria  expor  no  aludido  evento

internacional de música.
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Pois  bem.  Antes  do  enfrentamento  do  mérito  recursal

propriamente  dito,  de  logo  cabe  asseverar  que,  muito  embora  o  STF,  por

ocasião do julgamento do RE nº 636331, tenha dado especial prevalência das

Convenções de Varsóvia e Montreal sobre o Código de Defesa do Consumidor,

não o fez de forma indistinta e para todas as hipóteses de transporte aéreo.

Recurso  extraordinário  com  repercussão  geral.  2.
Extravio  de  bagagem.  Dano  material.  Limitação.
Antinomia. Convenção de Varsóvia. Código de Defesa do
Consumidor.  3.  Julgamento  de  mérito.  É aplicável  o
limite  indenizatório  estabelecido  na  Convenção  de
Varsóvia e demais acordos internacionais subscritos
pelo  Brasil,  em  relação  às  condenações  por  dano
material decorrente de extravio de bagagem, em voos
internacionais. 5.  Repercussão  geral.  Tema  210.
Fixação da tese: "Nos termos do art. 178 da Constituição
da  República,  as  normas  e  os  tratados  internacionais
limitadores  da  responsabilidade  das  transportadoras
aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de
Varsóvia  e  Montreal,  têm  prevalência  em  relação  ao
Código  de  Defesa  do  Consumidor".  6.  Caso  concreto.
Acórdão que aplicou o Código de Defesa do Consumidor.
Indenização  superior  ao  limite  previsto  no  art.  22  da
Convenção de Varsóvia, com as modificações efetuadas
pelos  acordos  internacionais  posteriores.  Decisão
recorrida reformada, para reduzir o valor da condenação
por danos materiais, limitando-o ao patamar estabelecido
na  legislação  internacional.  7.  Recurso  a  que  se  dá
provimento.  (RE  636331,  Relator(a):  Min.  GILMAR
MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  25/05/2017,
PROCESSO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL -
MÉRITO  DJe-257  DIVULG  10-11-2017  PUBLIC  13-11-
2017)

Atento  aos  fundamentos  lançados  no  aludido  Acórdão,  o

Ministro Gilmar Mendes alertou para a circunstância de que a tese ali formada

somente  se  aplicaria  para  os  casos  de  contrato  de  transporte  aéreo

internacional:

“a  Lei  8.078/90  não  revoga  nem  é  revogada  pela
Convenção  de  Varsóvia  ou  pelos  demais  acordos
internacionais  em  questão.  Ambos  os  regramentos
convivem no ordenamento jurídico brasileiro, afastando-
se o Código, no ato de aplicação, sempre que a relação
de consumo decorrer de  contrato de transporte aéreo
internacional”  .

Mais adiante, mas no mesmo julgamento, fez-se um reforço de

fundamentação, clareando a questão quanto à modulação da tese que ali se

formava.  Pontuou  que  além de  apenas  se  aplicar  aos  voos  internacionais,
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alcançaria, tão somente, a indenização por dano material relativo ao extravio

de bagagem, e não a reparação por dano moral. Leia-se o trecho:

(...)
Dois  aspectos  devem  ficar  sobremaneira  claros  neste
debate. O primeiro é que as disposições previstas nos
acordos  internacionais  aqui  referidos  aplicam-se
exclusivamente ao transporte aéreo internacional de
pessoas, bagagens ou carga. A expressão “transporte
internacional”  é  definida no art.  1º  da Convenção para
Unificação  de  Certas  Regras  Relativas  ao  Transporte
Aéreo Internacional,  nos  seguintes  termos:  “2.  Para  os
fins  da  presente  Convenção,  a  expressão  transporte
internacional significa todo transporte em que, conforme o
estipulado pelas partes, o ponto de partida e o ponto de
destino,  haja  ou  não  interrupção  no  transporte,  ou
transbordo,  estão  situados,  seja  no  território  de  dois
Estados Partes, seja no território de um só Estado Parte,
havendo escala  prevista  no território  de qualquer  outro
Estado,  ainda  que  este  não  seja  um  Estado  Parte.  O
transporte entre dois pontos dentro do território de um só
Estado Parte, sem uma escala acordada no território de
outro Estado, não se considerará transporte internacional,
para os fins da presente Convenção”.

A  disposição  deixa  claro  o  âmbito  de  aplicação  da
Convenção,  que  não  alcança  os  contratos  de
transporte  nacional  de  pessoas  e  estão,  por
conseguinte, excluídos da incidência da norma do art. 22.

O  segundo  aspecto  a  destacar  é  que  a  limitação
imposta  pelos  acordos  internacionais  alcança  tão
somente  a  indenização  por  dano  material,  e  não  a
reparação  por  dano  moral. A  exclusão  justifica-se,
porque  a  disposição  do  art.  22  não  faz  qualquer
referência à reparação por dano moral, e também porque
a imposição de limites quantitativos preestabelecidos não
parece  condizente  com  a  própria  natureza  do  bem
jurídico tutelado, nos casos de reparação por dano moral.

Nessa  senda,  tem-se  que  a  tese  firmada  no  aludido  RE

636331/RJ se aplica ao caso dos autos, tão somente, no que diz respeito à

indenização material referente ao extravio da bagagem.

Assim  sendo,  imperioso  notar  que  o  Juiz  “a  quo”  fez  a

adequada aplicação da orientação jurisprudencial supramencionada, pois, no

tocante ao extravio da bagagem, diante da ausência de comprovação do seu

conteúdo, aplicou a tarifação da indenização por danos materiais nos termos

da Convenção de Montreal, arbitrada em 1.000 Direitos Especiais de Saque

(DES), nos moldes do art. 22, nº 2, do Decreto nº 5.910/2006 (que promulgou a
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referida Convenção, de modo, que neste particular, a Recorrente não possui

interesse recursal, pois não houve, aqui, aplicação do CDC, como disse haver

legado. Ou seja, a tarifação foi feita com base na supracitada Convenção, e em

observância à orientação do RE nº 636331/RJ.

No que diz respeito aos outros prejuízos materiais suportados

pelo Recorrente, além da prova documental posta nos autos atestando essas

perdas,  o  Juiz,  acertadamente,  fixou  as  indenizações  nos  valores

correspondentes  às  despesas  efetuadas com a necessidade de reenvio  de

CDs  para  vendas  no  evento  internacional,  bem  como,  às  quantias

proporcionais  e  relativas  à  perda  de  um  dia  de  hospedagem e  de  evento

(proporcional  ao  valor  da  inscrição),  também,  nada  havendo o  que  reparar

neste ponto. 

Dito isso, relembrando que a tese consolidada no aludido RE

636331/RJ não se aplica às hipóteses de dano moral,  entendo que não há

como afastar a responsabilidade civil da Apelante. 

Ora, para que haja o dever de indenizar, necessário se faz a

existência de três requisitos, quais sejam: ação ou omissão do agente, nexo

causal e o dano.

Portanto,  dúvida  não há de que a  atitude da Recorrente  se

mostrou  decisiva  para  o  resultado  lesivo.  Este  teve  como  causa  direta  e

imediata a perda/extravio de bagagem do Autor/Apelado, sem que lhe fosse

dada  justificativa,  demonstrando  o  desinteresse  da  Empresa  aérea  em

solucionar  o  problema.  Some-se  a  isso,  o  fato  de,  o  Autor/Apelado  haver

perdido  um  dia  no  evento  internacional  de  música  para  o  qual  teria  feito

inscrição, deixando não só de se apresentar e divulgar seu trabalho musical,

como vender seus cd´s.

Não  bastasse  isso,  o  art.  14  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor (CDC) dispõe que o fornecedor de serviço responde,  de forma

objetiva, pela reparação de todos os danos causados aos consumidores por

defeitos relativos à prestação de serviços.
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No mais, cabia à Promovida, nos termos do então vigente art.

333, II, do CPC/1973, apresentar provas quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Autor.

No  tocante  ao  valor  dos  danos  morais,  tem-se  que  a

indenização deve estar informada dos princípios que a regem e que visam a

prevenção e a repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma que não

seja tão baixa a ponto de gerar a sensação de impunidade, nem tão elevada a

ponto de caracterizar o enriquecimento da parte afetada.

Dessarte,  utilizando-se  dos  critérios  da  equidade  e  da

razoabilidade, tenho que a reparação indenizatória de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) fixada na Sentença merece reparo, eis que apesar dos contratempos

suportados  pelo  Autor/Promovido,  ele  não  ficou  impossibilitado  de  viajar,

perdendo apenas um dos cinco dias  do evento,  de modo que de qualquer

forma pode expor seu trabalho e comercializar seus produtos (cd´s).

Isso posto, PROVEJO EM PARTE a Apelação Cível interposta

pela Promovida para apenas reduzir os danos morais estipulados na Sentença,

fixando-os  em  R$  7.000,00  (sete  mil  reais), com  correção  monetária  do

arbitramento da quantia (Súmula nº 362/STJ) e juros de mora de 1% a partir da

citação.

Por  fim,  considerando  que  as  partes  foram  vencedoras  e

vencidas na Demanda e, ainda observando a modificação parcial do julgado de

primeiro grau, condeno ambos os polos, ao pagamento das custas processuais

e honorários sucumbenciais, ficando, em relação a estes, após a majoração do

art. 85, § 11, do CPC, cada litigante obrigado ao pagamento de 15% sobre o

valor da condenação ao causídico da parte contrária, observando quanto ao

Promovente o fato de ser beneficiário da Justiça Gratuita.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador  Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

7



Apelação Cível nº 0048391-52.2013.815.2001

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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